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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VEKIENTE Do LÉRIo

CASA'OÃO DIAS DE SALES
cNPJ Ns 69.902.096/0001-80

é

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
.MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO, POR MEIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES E A EMPRESA .........", PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DTSCRTMTNADO NESrE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍP|O DE VERTENTE DO LÉRIO,
Estado de Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Avenida Capitáo
Luiz de França, SN - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.096/0001-80, nêste ato
representada Pela Senhora Vereadora-Presidente .......... .........., residente e
domiciliado CPF ... . . . . Carteira de ldentidade no

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . ........ -
..., CNPJ no ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado

na...., ......... -..., CPF no........., Carteira de ldentidade no...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de LicitaÉo no 1N00002/2023, processada nos termos da
Lei Federal no 14. 133, de 01 de abril de 2021, Art. 74, inciso lll, alÍnea "c" e "e"; considerado, ainda,
o disposto na Lei Federal no 14.O3912O; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de Advocacia especializado em
Direito Público, com registro na ordem dos advogados do Brasil, para prestar assessoria a
Câmara de Vereadores do Município de Vertente do Lerio-PE.

Praça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 36í-7295
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CONTRATO No:..../...

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 1N00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo. Da forma que
segue:
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Os serviços contratados destinam-se de forma especial à assessoria e consultoria jurídica
preventiva e contenciosa em todas as áreas do Direito, sendo que tais serviços englobarão as

seguintes obrigações do contratado:

a) Acompanhar as demandas judiciais existentes em que a Câmara Municipal de Vereadores
do Vetente do Lério seja, interveniente ou opoente, em 1" e 2a instancia, nas áreas de atos
de pessoal, gestão pública e planejamento;

b) Emitir pareceres jurídicos solicitados pelo Controle lnterno da Câmara Municipal de
Vereadores do Vetente do Lério em assuntos ligados à gestão administrativa;

c) Acompanhar as fases intema e externa dos processos licitatórios e todas as suas
modalidades, expedindo pareceres jurídicos da fase intema e externa, nos termos da Lei

Federal no 8.666/93 e Lei Federâl no 14.13312021;

d) Atuar tecnicamente nas eventuais auditorias e tomadas de contas especiais instauradas e
afetas ao período contratual, bem como qualquer procedimento administrativo e judicial que

envolva a Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do Lério, seja como interveniente
ou oponente, em 1a e 2a instância;

e) Assessorar o Presidente da Câmara e os servidores nos procedimentos internos de gestáo
pública e atos de pessoal, orientando o gestor ao cumprimento das determinações legais
especificas e do cumprimento das determinações e portarias expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco.

f) Prestar assessoria a Câmara Municipal de Vêreadores do Vetente do Lério mediante
indicação de advogado para assistir aos seus representantes ou prepostos perante
quaisquer entes públicos ou privados em reuniões ou audiências ê eventos em que a
Câmara dos Vereadores venha a participar envolvendo fatos ou temas relacionados à
interpretação e aplicação da legislação ou normas gue de algum modo reflitam na
Administração Pública, sempre que for convocado a comparecer seja à Sede da Câmara
ou em qualquer outro local onde se realize o evento;

Praça: Severino Barbosa de Sales n0 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (O8l) 3ó34-7295
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g) A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a área contenciosa administrativa, onde
o Contratado deverá atuar em defesa da Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do
Lério em quaisquer denúncias, autuaçôês, multas, inquéritos e procedimentos
administrativos ou criminais, perante quaisquer entes ou autoridades públicas, promovendo
a sua defesa decorrente de fatos relacionados direta ou indiretamente, bem como
elaborando requerimentos, representaçóes, promovendo diligências, defendendo os seus
interesses nos procedimentos em que figurar como órgão interessado, vítima, ofendido,
representante, representado, indiciado ou a qualquer outro título, atuando com o empenho
necessário para satisfação de seus interesses;

h) Na área contenciosa judicial, o contratado se obriga a propor, defender e acompanhar em

todas as instáncias quantas açóes se fizerem necessárias tanto naquelas já existentes na

época da celebração do contrato, como nas propostas durante a sua vigência, por

intermédio de sua equipe de advogados integrantes da estrutura da sociedade, em todas

as açóes dos pólos da demanda judicial a qualquer título, promovendo todos os atos
processuais de defesa, tais como: elaboração de peças processuais, comparecimento às

audiências, diligências, interposiÉo de recursos processuais cabíveis, atuando em todas
as lnstâncias do Poder Judiciário de Pernambuco, inclusive perante o TCE/PE, TST, STJ

e STF, promovendo sustentaÉo oral nos Tribunais, quando necessário, enfim, atuando
com eficiência e empregando a melhor técnica e todos os meios legais em prol do melhor
resultado possível para a Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do Lério nos litígios
em que for parte, compreendendo a capital e o interior do Estado do Pernambuco, para

tanto sendo outorgada aos advogados integrantes da estrutura da sociedade procuração

ou substabelecimento com cláusula " ad judicia'',

i) O Contratado deverá ainda promover diligências diversas no interesse da Cámara
Municipal de Vereadores do Vetente do Lério, quando solicitado, tais como eíração de
ópias de processos judiciais, inquéritos, procedimentos administrativos ou quaisquer

outros;
j) O Contratado deverá atender prontamente as solicitações, determinações e delegações da

Câmara Municipal de Vereadores do Vetente do Lério, inerentes ao objeto do contrato
licitado;

k) O Contratado e os advogados que atuarem no objeto do contrato se obriga, pessoalmente,

a guardar sigilo sobre informa@es fornecidas pela Câmara Municipal de Vereadores do
Vetente do Lério durante e após a vigência do contrato;

Praça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295
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l) Realizar defesas Administrativas junto aos Órgãos de fiscalização do Poder Legislativo, em

especial o Tribunal de Contas de Pernambuco;
m) Elaborar pareceres sobre os processos administrativos de servidores e membros do Poder

Legislativo;
n) DeÍender em juízo as prerrogativas da Cámara Municipal de Vereadores do Vetente do

Lério;

o) Orientar o Gestor no cumprimento das metas e deveres impostos à Administragão Pública
Municipal pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

p) Orientar o Gestor no cumprimento dos postulados trazidos pela Lei Federal no 4320164;

A consultoria preventiva deverá ser prestada pelo Contratado sempre que solicitado
pelo Presidente da Câmara, ou a quem for por ele designado, devendo ofeÍecer pronto
atendimento às consultas escritas, teleÍônicas, por e-mail ou pessoais, dando as
orientações jurídicas pertinentes ao caso concreto ou em tese, seja verbalmente ou
emitindo Parecer escrito, quando lhe for solicitado, sempre fundamentando suas
orientações e Pareceres na interpretação da legislação atualizada e à luz da doutrina e
jurisprudência dominante.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇoS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (. )

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

,^ sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério:
íO.OOO . PODER LEGISLATIVO

.{O.1OO - CÂMARA MUNICIPAL
d1 .03'1 .0001 .2003 - Gestão e Manutenção Administrativa da Câmara Municipal
33903500 - Serviço de Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Até o "l0o (décima) dia útil do mês subsequente juntamente com a emissão da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCN:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei Federal no
14.13312021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalente:

lnício: 03 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

--ssinatura do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado,
conÍorme o disposto no Art. 107, da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:
a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço

contratado;
c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,

Praça: Severino Bartrosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fâx: (O8l) 3634-295
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permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇoEs Do CoNTRATADo:
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem como
das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:

a. Zelar pela fiel execuçáo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto;

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha
a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execuÉo do contrato, nos termos doArt. 121 da lei No í4.'t33/21, c,om suas
alterações;

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalaÉo etc.;

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo que darâo origem ao @ntrato,

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administraçáo, em caso de rescisâo
administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133121 ,

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto fornecido Íora das especiÍicações constantes da proposta apresentada;

h. Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestaÉo dos
serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei No 14.133121 ,

i. Náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com
as especificaÇôes constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Adminiskação e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o
ônus decorrente, independentemente da Íiscalização exercida pela CONTRATANTE;

n. Arcar com eventuais preju ízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na
execuçáo do contrato;

Praça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O81) 3634-7295
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o. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

p. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade
e Profissáo, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Social ou Procuração);

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

r. Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arcar com os ônus decorrentes de açôes
judiciais, por prejuÍzos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam
ajuizados contra a CONTRATANTE por tercêiros;

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser
efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento
das obrigaçóes contratuais,

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa;

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertinentes.

v. Elaborar Balanços e Demonstrações Contábeis para instruir às Prestações de Contas de
Governo e de Gestão;

w. Utilizar no procêssamento da contabilidade Software disponibilizado pela Câmara de
Vereadores o qual deve, obrigatoriamente, ser definido e parametrizado na forma
estabelecido no Decreto Federal no 10.54012020 (SlAFlC).

x. Observar as Leis, Posturas e Regulamentos aplicáveis aos serviços objeto deste Contrato;
y. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo prontamente a todas as

reclamaçôes e convocações da CONTRATANTE;
z. Permanecer com a qualificação técnica exigida para a contratação e continuar em

situação regular perante O Conselho Regional de Contabilidade (CRC).
aa. Designar profissionais devidamente qualiÍicados para prêstar os serviços objeto do

contrato.

Pràça: Severino Barbosa de Sales na 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 557ó0-OO0
Fone - Fax: (081) 3634-7295

cúusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo s exrrHçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será extinto, conforme o disposto
nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021 .

O Contratado fica obrigado a ac€itar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
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14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo às
disposiçôes do Art. 140 daLei 14.1331202'1.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇoES Do GESToR E FISCAL Do
CONTRATO:

Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de deÍinir e estabelecer
as estratégias da execuÉo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como deÍinido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;
f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
g) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de

^ penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do IÉrio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3óí-7295

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
d) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não
seja ultrapassado;
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇOES E SINÇÔES ADMINISTRATIVAS:
Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1olo (um por cento) sobre o
valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a

administraÉo impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções
previstas nos artigos í55 e '157 da Lei Federal no 14.'13312021.

,^, Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar com a

Administraçáo, pot ptazo não superior a 2 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculados com utiliza$o da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

.^. VP =valorda parcela a ser paga; E l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX
* 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Pràça: Severino Baôosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295

Estado de Pemambuco
çlqlu{rqlrr{ À,lgh{ICIPAL DE VERIENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ Ne 69.902.096/0001-80

Pts.._Olà



p.
Estado de Pemambuco

cÀtv,tr{Rr{ MUNIcIPAL DE vERTENTE Do LÉRIo
CASA JOÃO DIAS DE SALES

cNPJ Ne 69.902.096/0001-80

F,s.._etr1

o

&
oo uÉsQ

Iitt

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, ... de ............... de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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